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PROJETO DE LEI Noj6}--!J&.¥JDE~ 2016.
I J

INSTITUI A CAMPANHA
PERMANENTE DE COMBATE
AO MACHISMO E
VALORIZAÇÃO DAS
MULHERES NA REDE
PÚBLICA ESTADUAL DE
ENSINO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

'" A ASSEMBLEIA LEGISLATI A DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.

10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída a Campanha Permanente de Combate ao Machismo e
Valorização das Mulheres no âmbito da rede pública estadual de ensino.

Parágrafo único. Para a implementação desta Campanha, cada unidade
escolar criará uma equipe multidisciplinar, a qual contará com a participação de
docentes, alunos, pais e voluntários, no propósito de promover atividades
didáticas, informativas, de orientação e conscientização sobre os direitos das
mulheres, bem como estimular o combate ao machismo.

Art. 2°. São objetivos da Campanha Permanente de Combate ao Machismo e
Valorização das Mulheres:

1- Prevenir e combater a reprodução do machismo nas escolas da rede
pública estadual de ensino;
11- Capacitar docentes e equipe pedagógica para realização das ações de
discussão e combate ao machismo;
111- Incluir, no Regimento Escolar, regras normativas que coíbam a prática flfi
do machismo; ~I
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IV- Desenvolver campanhas educativas, informativas e de conscientiz fFOLHAS
ao longo do ano letivo, as quais envolvam a valorização das mulheres {J 8
combate a opressão sofrida pelas mesmas; ~ l,EG~~~1

V- Integrar a comunidade, as organizações da sociedade civil e os meios
de comunicação nas ações multidisciplinares de combate ao machismo, a
desigualdade de gênero e a opressão sofrida pelas mulheres;
VI- Reprimir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciação, a
partir da perspectiva de gênero, e qualquer outro comportamento de
intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres;
VII- Realizar debates e reflexões a respeito do tema, com ensinamentos que
busquem a compreensão acerca dos problemas gerados pelas práticas
machistas; ,
VIII- Promover reflexões que revisem o papel historicamente destinado a
mulher, estimulando a expansão de sua liberdade e a igualdade de direitos
entre os gêneros.

Art.3. Compete a unidade escolar da rede pública estadual de ensino a
aprovação de um plano de ações, incluindo a semana de combate a opressão
de gênero e valorização das mulheres, no âmbito de seu calendário de
atividades escolares, com o objetivo de efetivar as medidas previstas na
campanha permanente de combate ao machismo e valorização das mulheres.

Parágrafo único. A semana de combate a opressão de gênero e valorização
das mulheres coincidirá, na medida do possível, com o Dia Mundial de
Combate a Violência Contra a Mulher, celebrado no dia 25 de novembro de
cada ano.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

legada Ad. a a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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JUSTIFICATIV A

o terceiro

Além dos dados sobre a violência em si, a mulher ainda ocupa

posições subalternizadas em nossa sociedade, de forma que as mulheres têm

menos espaços de chefia, estão nas profissões menos valorizadas e recebem

salários menores que os homens nas mesmas profissões. São também, na

maioria das vezes, responsáveis sozinhas pelo cuidado da casa e dos filhos.

Sendo a escola um dos primeiros locais de aprendizagem e convívio

social das crianças, é papel do poder público implementar práticas

pedagógicas que estimulem a reflexão e a crítica ao machismo e busquem

interromper a reprodução dessas práticas.

Portanto, o presente projeto tem como objetivo contribuir no combate

e prevenção à todo tipo de violência contra mulheres, levando o debate sobre a

opressão de gênero para dentro das escolas. De forma que os preconceitos
\

• . historicamente constituídos na sociedade possam ser repensados de forma

crítica dentro do ambiente escolar. É fundamental que a rede escolar

implemente práticas educativas que previnam a reprodução de agressões

físicas, psicológicas e sociais de cunho machista.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

. .1

egada Adrian
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica instituída a Campanha Permanente de Combate ao Machismo e
Valorização das Mulheres no âmbito da rede pública estadual de ensino.

Parágrafo único. Para a implementação desta Campanha, cada unidade
escolar criará uma equipe multidisciplinar, a qual contará com a participação de
docentes, alunos, pais e voluntários, no propósito de promover atividades
didáticas, informativas, de orientação e conscientização sobre os direitos das
mulheres, bem como estimular o combate ao machismo.

Art. 2°. São objetivos da Campanha Permanente de Combate ao Machismo e
Valorização das Mulheres:

1- Prevenir e combater a reprodução do machismo nas escolas da rede
pública estadual de ensino;
11- Capacitar docentes e equipe pedagógica para realização das ações de
discussão e combate ao machismo;
111- Incluir, no Regimento Escolar, regras normativas que coíbam a prática flj)
do machismo; rI
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IV- Desenvolver campanhas educativas, informativas e de conscientiz Iê/i'OLil \)
ao longo do ano letivo, as quais envolvam a valorização das mulheres ~ 12AS f)I
combate a opressão sofrida pelas mesmas; ~ l." ;#J/
V- Integrar a comunidade, as organizações da sociedade civil e os meio . ~ c: n
de .comunicação nas ações multidisciplinares de combate ao machiSmO~~OI.Ji.A $ o~
deSigualdade de gênero e a opressão sofrida pelas mulheres; r:( Vi' ~
VI- Reprimir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciaçãd~ t
partir da perspectiva de gênero, e qualquer outro comportamento d '}"/l..t2IA ~:.G~'V

intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres;
VII- Realizar debates e reflexões a respeito do tema, com ensinamentos que
busquem a compreensão acerca dos problemas gerados pelas práticas
machistas;
VIII- Promover reflexões que revisem o papel historicamente destinado a
mulher, estimulando a expansão de sua liberdade e a igualdade de direitos
entre os gêneros.

Art.3. Compete a unidade escolar da rede pública estadual de ensino a
aprovação de um plano de ações, incluindo a semana de combate a opressão
de gênero e valorização das mulheres, no âmbito de seu calendário de
atividades escolares, com o objetivo de efetivar as medidas previstas na
campanha permanente de combate ao machismo e valorização das mulheres.

Parágrafo único. A semana de combate a opressão de gênero e valorização
das mulheres coincidirá, na medida do possível, com o Dia Mundial de
Combate a Violência Contra a Mulher, celebrado no dia 25 de novembro de
cada ano.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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legada Ad a' a Accorsi
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Atenciosamente,

Sala das Sessões aos



JUSTIFICATIVA

Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais, Goiás é hoje o terceiro

Estado com o maior número de homicídios de mulheres no Brasil.

Além dos dados sobre a violência em si, a mulher ainda ocupa

posições subalternizadas em nossa sociedade, de forma que as mulheres têm

menos espaços de chefia, estão nas profissões menos valorizadas e recebem

salários menores que os homens nas mesmas profissões. São também, na

maioria das vezes, responsáveis sozinhas pelo cuidado da casa e dos filhos.

Sendo a escola um dos primeiros locais de aprendizagem e convívio

social das crianças, é papel do poder público implementar práticas

pedagógicas que estimulem a reflexão e a crítica ao machismo e busquem

interromper a reprodução dessas práticas.

Portanto, o presente projeto tem como objetivo contribuir no combate

e prevenção à todo tipo de violência contra mulheres, levando o debate sobre a

opressão de gênero para dentro das escolas. De forma que os preconceitos

historicamente constituídos na sociedade possam ser repensados de forma

crítica dentro do ambiente escolar. É fundamental que a rede escolar

implemente práticas educativas que previnam a reprodução de agressões

físicas, psicológicas e sociais de cunho machista.

Sala das Sessões aos de de 2016.

Atenciosamente,

~~ )

egada Adrian
Deputada Estadual

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2016001403

DEPUTADA ADRIANA ACCORSI

Institui a campanha de combate permanente ao machismo

e valorização das mulheres n rede pública estadual de

ensino e dá outras providências.

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Adriana Accorsi, instituindo a campanha de combate permanente ao

machismo e valorização das mulheres n rede pública estadual de ensino.

A presente campanha tem como finalidade o combate e a

prevenção a todo tipo de violência contra mulheres, levando o debate sobre a

~ opressão de gênero para dentro das escolas, de forma que os preconceitos

historicamente constituídos na sociedade possam ser repensados de forma crítica

dentro do ambiente escolar.

A propositura estabelece que cada unidade escolar criará uma

equipe multidisciplinar, a qual contará com a participação de docentes, alunos, pais,

voluntários, no propósito de promover atividades didáticas, informativas, de

orientação e conscientização sobre os direitos das mulheres, bem como, estimular o

combate ao machismo.

Essa é a síntese da proposição em análise.

Sobre a medida prevista nesta proposição, por se tratar de

simples instituição de campanha estadual, entendemos que não há qualquer óbice

constitucional ou legal para aprovação da propositura em pauta, especialmente

porque a matéria não está incluída dentre aquelas da iniciativa privativa do

Governador do Estado (CE, art. 20, ~ 1°). 'frata-se, no caso, de medida garantida

pela Constituição Federal em seus arts. 5°, que afirma que homens e mulheres são
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iguais em direitos e obrigações, e inciso XX do 6° que garante proteção do

de trabalho da mulher mediante incentivos específicos.

A proposição, portanto, é compatível com o SIstema

constitucional vigente. No entanto, para ser aprovada, a proposição precisa de

algumas alterações de ordem formal (técnica-legislativa), motivo pelo qual

apresentamos o seguinte substitutivo:

((SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 167, DE 10DE -"!fAlODE 2016.

Institui a campanha estadual de combate ao

machismo e valorizaf'ão das mulheres na redepública

estadual de ensino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GoIAs, nos termos do art: .10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte I.-ei:

Art: 1° Fica instituída a campanha estadual de combate ao machismo e

1;alorizaçãodas mulheres na redepública estadual de ensino.

Art. 2° A campanha estadual ora instituída objetÍ1Ja,especialmente:

I - prevenir e combater a reprodução do machismo nas escolas da rede

pública estadual de ensino,"

11 - informar e capacitar as equijJes pedagógicas para realização de

dist'lJssõese combate ao machismo,"

III - elaborar recomendações de coibição àprática do machismo,.

IV:.-. desenvolver ações educativas, informativas e de conscientização, sobre

a opressão sofrida pelas mulheres,"

V - reprimir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciaf'ão ou

qualquer outro comportamento de intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres,"

T/I - estimular a liberdade e igualdade de direito entre os gêneros, a jJartir

de um panorama histórico da construção de direitos.
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Art: 30 A campanha será desenvolvida por meio de

divulgadas especialmente nas escolas) nos meios de comunicafiio e de afixação de cartazes ejólhetos

educativos em estabelecimentos de ensino e similares.

Parágrajó únú'o. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração

entre o Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 40 Fica instituída a Semana Estadual de Combate a Opressão de

Gênero e Valorização das Mulheres) a ser realizada) anualmente) na semana do dia 25 de

novembro.

Parágrajó único. A Semana Estadual de Combate a Opressão de Gênero

e Valolização das Mulheres tem como o~jetivo) especialmente) efetivar as medidas previstas na

campanha estadual instituída por esta lei.

Art: 50 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente) conjórme estabelecida no art. 3° da L.-ei

Complementar n. 112) de 18 de setembro de 2014.

Art: 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação):

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos

pela constitucionalidade e juridicidade da propositura em pauta. É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em j r de)iJ f/u.ff de 2016.

Mtc/Lpc



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
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DESPACHO

APROVADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE.

hE2016.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

RELATÓRIO

DEPUTADA DELEGADA ADRIANA ACCORSI

INSTITUI A CAMPANHA PERMANENTE DE COMBATE
AO MACHISMO E VALORIZAÇÃO DAS MULHERES NA
REDE PÚBLICA ESTADUAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

ECP/SAT

Trata-se do Projeto de Lei nO167/2015, de autoria da ilustre Deputada

Adriana Accorsi, que institui a campanha permanente de combate ao

machismo e valorização das mulheres na rede pública estadual de ensino e dá

outras providências.

Em trãmite por esta Casa de Leis, o Projeto foi apreciado pela douta

Comissão de Constituição, Justiça e Redação, recebendo relatório favorável do

nobre Deputado Álvaro Guimarães, que, na ocasião, apresentou oportuno

substitutivo para adequar o texto legal à técnica legislativa. Livre de

impedimentos juridicos, o processo seguiu até esta Comissão de Educação,

Cultura e Esportes para que fosse relatado em seu mérito.

Cabendo a nós tal tarefa, o fazemos a partir de agora.

11- VOTO DO RELATOR

De acordo com o substitutivo apresentado, o Projeto de Lei em tela visa

instituir a campanha estadual de combate ao machismo e valorização das

mulheres na rede pública estadual de ensino, e a semana estadual de

combate à opressão de gênero e valorização das mulheres, a ser realizada,

anualmente, na semana do dia 25 de novembro.

A campanha estadual de combate ao machismo e valorização das

mulheres na rede pública estadual de ensino tem como objetivo prevenir e

combater a reprodução do machismo nas escolas públicas do Estado de Goiás



através de ações educativas, informativas e de conscientização sobre a

opressão sofrida pelas mulheres. E a semana estadual de combate à opressão

de gênero e valorização das mulheres visa efetivar as medidas previstas nessa

campanha.

Segundo a autora Dep. Del. Adriana Accorsi, o Projeto contribui no

combate e prevenção à violência contra as mulheres ao levar o debate sobre a

opressão de gênero para dentro das escolas, colaborando para que a rede

escolar implemente práticas educativas que previnam a reprodução de

agressões físicas, psicológicas e sociais de cunho machista.

Para prevenir a violência decorrente do machismo nas escolas, a

Organização das Nações Unidas - ONU Mulheres desenvolveu um plano

escolar intitulado "O Valente não é Violento", integrado à campanha do

Secretário-Geral da ONU "UNA-SE pelo Fim da Violência contra as Mulheres",

visando conscientizar meninos e meninas sobre o direito das mulheres de viver

uma vida livre de violência.

A campanha da ONU reconhece as instituições de ensino como locais

privilegiados para uma formação integral de meninos e meninas e para o

exercicio da cidadania, considerando seu papel central na promoção de

mudanças sociais.

Deste modo, a campanha estadual de combate ao machismo e

valorização das mulheres na rede pública estadual de ensino está em

consonância com a campanha da ONU, considerando as escolas espaços

privilegiados para o combate ao machismo e o fim da violência contra as

mulheres.

Pelas razões expostas, sou pela sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em
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LUCAS CALlL (I'SL)

TALLES BARRETO (I'TB)

JOSE VITTI (I'SOB)

OS LlNCOLN TEJOTA (I'SO)

ERI'iESTO IWLLER (I'I\IOB)

OEL. AORIANA ACCORSl (I'T)

DEPUTADOS SUPLENTES

OI JULIO OA RETIFICA (I'SOB)

VIRI\IONOES CRUVINEL (I'SO)

ZE ANTONIO (I'TB)

LlSSAUER VIEIRA (I'SO)
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiània-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.lcg.br

Ofício n° 770-P

..

Goiânia, 15 de setembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO347, aprovado em sessão realizada no dia 14 de setembro do corrente ano, de autoria da nobre
Deputada DELEGADA ADRIANA ACCORSI, que institui a campanha estadual de combate
ao machismo e valorização das mulheres na rede pública estadual de ensino.

http://www.al.go.lcg.br


ESTADO DE GOL.Á,s
. AS5'E!\'IBLEIALEGISLATIVA.

AUTÓGRAFO DE LEI N° 347, DE 14 DE SETEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a campanha estadual de combate ao
machismo e valorização das mulheres na rede
pública estadual de ensino.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. lO da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a campanha estadual de combate ao machismo e valorização
das mulheres na rede pública estadual de ensino.

Art. 2° A campanha estadual ora instituída objetiva, especialmente:

I - prevenir e combater a reprodução do machismo nas escolas da rede pública
estadual de ensino;

II - informar e capacitar as equipes pedagógicas para realização de discussões e
combate ao machismo;

III - elaborar recomendações de coibição à prática do machismo;

IV - desenvolver ações educativas, informativas e de conscientização, sobre a
opressão sofrida pelas mulheres;

V - reprimir atos de agressão, discriminação, humilhação, diferenciação ou
qualquer outro comportamento de intimidação, constrangimento ou violência contra as mulheres;

VI - estimular a liberdade e igualdade de direito entre os gêneros, a partir de um
panorama histórico da construção de direitos.

Art. 3° A campanha será desenvolvida por meio de ações educativas divulgadas
especialmente nas escolas, nos meios de comunicação e de afixação de cartazes e folhetos
educativos em estabelecimentos de ensino e similares.

Parágrafo único. As ações serão desenvolvidas por meio da colaboração entre o
Poder Público Estadual e a sociedade civil organizada.

Art. 4° Fica instituída a Semana Estadual de Combate à Opressão de Gênero e
Valorização das Mulheres, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 25 de novembro.

Parágrafo único. A Semana Estadual de Combate à Opressão de Gênero e
Valorização das Mulheres tem como objetivo, especialmente, efetivar as medidas previstas na
campanha estadual instituída por esta Lei. lf KI
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Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, conforme estabelecido no art. 3° da Lei
Complementar nO112, de 18 de setembro de 2014.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 14 de
setembro de 2016.
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e-da pr.ohtnto, l.WTIldot Pita ~ do 0I:lnNnId0r.

f1.Ent~pclf~c:omert:faItodo.quatquetloeal
dti venda. de ptOdl.ItOt ou MMçot no quat •• udIze o lkmM de oomanda....-a.

f~Ent~por.!emlldec::cnmldlletetrOnlcllo'eIlordllCól:lgo
de ~rrn. magntiJc:o. por rnIc:oc:hIp ou quDquet ou!nI tec:no&ogIa que ~ o
conlr'otlIdOeonIUTIOdlPf'Odl*'tOUlOrW;:ot.

Art.2'O~tododlspoltol*talafltljellariolnfratot.
~ dII tnlAlJi no Y:dor di RS 2.000,00 (ck* IrA rMiI).

f 1- A ~ dt rmJtII es'JplQda no c.put urt çIIcada em ÔClbftl em

ChCI di relncldtncla. ~rm-.. OI VlIIorM ao Fundo E&:aduD de ProtI'ÇIo e
DrIftU do CormBnIdot- FEDe.

I ,2t' O valor da mJtI pre"l'!5ta no QPUt sefi Rtdmdo an,,*-"_
pela vart.çlo do lndIce de Pr-ro ao COn8wnIdor ArnPo - 1PCA, apurado paio
Indb*> Bradri'o dti ~ -IBGE, ~ Ml exm:Ido 1ItItef1or. aplcando-
M. 1'10eMCI dt ~ data lndIoI, outio que venha. cubltlbJIob.

M. ~ Esta lei ontra wn "";ar ~ cs.oomdoI 90 (~) di•• de--PALÁCIO DO OOV£RHo DO ESTADO DE GOlÁS. em

GolInIli • ..Io de ~ da20t6,t2rdaRePOblea.

MARCONI FERREIRAPERILLO JUNIOR

LEI N'19.460, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

r~mu1 • c:aIl'lpInha estadval dt c:ornbeta 8'0
madlIImo e ~ da tnu!tlflb na ~
pOblica ast.dual Ólanlh:l.

A ASSEMBlElA LEGISLATlV'" DO ESTAOO DE OQL(S. not

t«moI do art. 10 di ConIll\lIçIo Eslaclsat, ~. eu undono. Hg'*'te Lei:

M ,. FIca lnI1lluIdII• ~antIII ••• du~ d&c:omtme ao mactnImo
• vaIottUçIo dai' mthrn na r.s. ~ ntDdlm de en.sIno.

M. 2" ACImP*nha.tmu.lcnlnlllufdll objetIvg. ~

I :- pr...w • c:crrmat •• tepfOduçio do mKNIn'Io na. MCOIM di
rede póbka ntadulll &l WlItno:

11- Inform.- e e-pecftIt Ii equlpM ~ pat1I t'MIzaçto da
dIIcuuOM e combltlo eo mad'IIsmo:

IM-alaborar~&lOOitl6Çao .•prãbdofl'\.ld'à.mo;

IV - d~ .çCa educatIYu, Informath'u 11 de
~,1IObr&1 opl'M.akld'd1 PIi'*' nUI'Iera:

V-f'IIl)rmIratc:lltdeagrftl.lo.~O.h~.
~ou~outro~dI~conslt~
ClUIIklItnciICOTIlr'a~:

V1-"8mütI"lbon:ladae~ de ~ernr.0I gtnen».,
partlfde um pel'lClmM histórico di ~d. chitoll.

AJt ~VET"DO.

P~1o 4nie:o.VETADO.

Art. 04-F1cII matuk1. a Samana EmdtJtI de COmblItt .• ()pNts4o do
GtMl'O • V,klttzaçIo du MUIheret, , w reatada, aftUlllmente. ,. ...-nane do
dla25derMMn"ibm.

Partgrato Orir.o. A semana Estadual de Combete .• Opresalo dlt
atn.o e V,1orltaçIo du Mulhilru tem CI:ll"rIO otlietlvo. nJ*ialmltnle. efetlvaf ••
medktn prNstas n. tal'llI*'\hI t'Ndll:lf nllt\.lfrJa porMta LeI.

M.S-VETADO.

M ~ Esta l.elentraem YIgor na data (â 'UI poblIc:IÇICl.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE ~S, em Gol&nta.
Jo dlO~ dl2015.128"d.llR~

w.RCONJ FERREJAA PERlLJ..O JÚNIOR
~~~T"'"

DECRETO N' 8.777, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

R8gulamenbl I Lei ~ 14.eoo, de
1- de d&nlmbrn de 2003. que
ãl&P6ll l\ObB a c:oncnalo do
PrtmIo de lnctMllfvCl ~
seMdore. d. Secretarta de
Estado dlI 5aúd8 (SES).

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. no uao do
IUU ,trbulçOn ~ ale;al&. ra tormoI d, Lei n- 104.000.de 1" de
de%embro de 2003, e l8ndo em vltta o que conata do F'roceuo n"
2O,500010008l!53.

DECRETA:

CAPITulO I

OISPOSIÇOES GERAIS

Art. 1" Em OiIae".o ~menCa alei ""4 600, de ,-
ch d8!zembn) de 2003. quo d!lpeao aotw a alf'ICallo do Pr6'nio ~ Incentivo 101
~ em sftlfvo exwclclo no Imblto dfI secretarlli de Eltado da Slúde
(SES).

M. 2" O PrAmk) de Ineenl!Yo tem por !lnllldAda o
.ll~ 1 o InaewnentDda PfOdutMdIlde. ~ ::orno o aprtmor-mento c!l
qualdade dos Ml'VIçoa ~ güde ~ por agentes püblieol. no rogt:lar
dM«npenho de SllII ~, em lUlçAo l'IaI treu fim ou meb da
e.cm.riIl de Es~o cIIi SaOdI.

I f" O beneftdo Mtt concadIdo ** •.,wiorn
OCIJP*ntes da c81;o de pt~ eleUYD. provi'nentG em oomtssto. -010
dllt8ntoru de oon~ de lnlbI"o pclf *l1PO ~ • lOtI trmptaf;.oo&
públeM, lIfan •• In~ do 0Ufdr0 prój)tiOdi! Stcftta11lI da Estado da
SII(lde (SES) ou que eateilt'n .• sua cfsPOllçlo. com lotaçAo • e1et!vo ~
l*I UtW!adn da flIdI; I)r6prfII de A.CdtIOúMS lJllk*Ie. Idtnk'listratlvat ~ a
oompIemefrtaf'M.hl'ldo o wbr tatlt do PrtmIo, 1 ler l)AgOmensa~e.
~ao~da~daall"lld.s.da~pr6prtld.uód.
do E~. 00l'lIJdItId1 aqueb ~ l!laprtMIda no SbMI DATASUS.
do MWstfrlo d. s.ode, e divido 11SES.

t2"~por\~ •• daNd.pr6pria
todas •• unIdId8I ••• 1Dnda1a de mlde. sejIwn ela ti ...-ntll..Utorill. hospbIar.
ocSorI1c66glcll.herr~. de dlltrllolçlo ~ ~to&. 0$ MrnoeentroI,
•• roladon~Hn~.T6c:r*;n.1ld:TIInlstrattduUnld\lldlrsdl

Saóde. Ponn' ft3.erMMtIdn". dnM YdoA1Wxolda IAI n-17.257. de 25
di pn.no de 2011, bem axno IIqtreAu que. pot'IW!\Ul'1l.venh8tn I 1ft/'
CClMOtuId •• na bme di lei • tt4a ItN'dIda f1n1ll&Oca •• Inm nu preatlÇIO de

serviQo pObIco de ..ode • popuMçto, cem lI)lOIÇIo di Creche e,ntnho Feil:;r:.
I 3" SIo ocmIdef1ldaa unidades: IIdmInlrtrrivM

bÂk:a. ~ toei•• aqueln deacrilA no D.crelo ~ 7.807. ~ '-' d.

rev.rwo ~ 2013. com. beOÇAo de QUI tr.!11 o S 2" óMte 8rt1go.
I <4-s-vidcns QIA. M irnb.Ikl di &tcretaria di e.t-do

da SaOde. acnstntarn ~ Icb ~ di taIVOI püb~. 00.
tIImOsde I'''' 'co do Inl:»oXVIdo In. 37da Cons~ Federal, l-ao l'lratlo
.• ~ d. 2 (doia) Pr6mIoI di 111C!ItIC1vo. desde qtMe~m jomad•• de
!rIbItlo em.r.ndacla I. c:ompatfvDia, a:m av.bçIo de duampenho
lndM:Iuab.ada pwa ,*,a utl dos c:arp.

Art. J" O PrIrnIo cse lncsmIYo am PIlOO menutneme
lOS ~ nnadoI no i1" do 1ft. 2" deite Oec:mo. Itn c:otlfo(mld*CI. ootn a

pomulçlo ObC.da 1"" Avaiaçlo ~ Deternpenho \ndMdual (ADI). e 1 ..,. ma!luda

~ I)lII:Is cheftI. Imediatn • pekl pr6prlo lMIIdo. por maio do
prae!1Chmanto dot ~ ~. com OI raqulaitoI. lJeIfIm 1~1l:ad0l
• Im c::onforn'ItcI8d1 com 1 produçlo dall1nkfacln da l'flda próptiII em e.dl mb.
dunInta o aerne&tre da evaliaçao.

S 1" o. mrmutl'no. de A~o de Duem~ho
lJldht\dualdlverto ser ~ regutarment8 dUl'l'II'0o ciclo de aw~

~I,a.;olntervalo~OImes"del!brfase~lldeoutub."O
• ma~. com lInallraçio de. medidw, de ordem ~ ate o 1" (prlmelro)
db ütl dO' mews dll'MIo l!lnovembro.

f 2" o ruuflado dn tovaiAçOea Illt'll proce.saado ncl
meses de maio lt novembro de cada ano cfvII. sendo que o efeito f1nancWo

!*durari por llt6 a (ult) matP, • partir do 2" {.$QUI'\dO}mêa do inicio do cidO

do proccaSOtnl!lfl\O. em~ corn n pn:lÓtIÇ6es menull dlSunidadet d"
,-.de pr6prta apunad •• no cIdo M IVlIiIIç60 corrMoond~.

S Y Para o Hrvidor que PI'S»t a IIr axwcio.nl
Secretaria di E.mdO de 8I:ücI •••• l)Or Iot:aç,ao lr1~ ou retomo ~ c ~ da

CI:IUIo alou cfJapoeJçlo pet1I OIAO fltv.Io efoll antldllde. 1ndu5NO :zqwln
or1uncIoI do Prognrma Munk::ipllllu SUS, d*,,-, I c:h&'ka ~Ilzar p~ da.

dMadea, sendo • ~ lnlcIat apIcada no rnb de abri ou outubfo. o Que
oconw pMWro, ~ o pcl1odo mlnImo de. 60 (MUents) dias 0., ~el.Vo
DnrCIdo ou da 30 (lrfnta) dMaIde delef'llI)Wlho 'm.oorn .• apbçIto di_.

g '" PlrtI I l' (pfVnoIra) ~pçto do P"imio de

Inoel"ltJVo, hddH '*~ da 12 (do1A) tnllIl!lI cont6dol; da datl di lr:IcIo do
etetfvc ~. ~1Ido 110rMUbdo d. í4Kno r4DeçAo OCOfnd1l nhll

"""0<10.
I se P.ra fItlI d. pel'ClPQlo do '" (DtYMIro) boInel'ao

rt'lltMIlI. o vabr do Prtm60. Mf concodldo scri propon:Ional -os dbu t.•.ab~.~
no mh de lnldo dflwu ltMdadea.

I !lO O at!Irwldor que rw aubmD'Jdo • procedlmolnto de
movImentaçIo ntlma no tl"lnSClOrT1Ndo <'kJo do -vebç.lo deverll ser •.••.••ado
pela c:hafIat dai lUIS unlda:fn de kU(:IO. sendo •• IV" .vabç:Oe.
oon~ •• da modo proporcional ao tempo M eXlfdcio em cadl uma dtllIis.,
desde que trabalmdo no m{nImo 30 (bTlta) dias em cacta unidade. alcWlndo-ae,
ap6t; o ancerT'lItTIIt*I do ok:Iod. """bçio •• mtdla ~d8 dos r.u~
pata o oOrnpulO da notlI ,...

I .,. Na hIp6t ••• da quo Ira ••.• o S e- desta .n..~, :ka
csIlIbe'addo o prazo de 5 (c!nco) dl» lrtelI. tp{a ooncreli::ldl , movImentlÇlo.
para que 1 eMnri ent:amlnhe 11rrtornuIyIo de freq\~ncia e. MI' for o CUC, relRzo
I avaIaçIo • a paetuaçto dAI IiMdadn.

s: e- Caso 1 0Ilma movIl'Mnlaçlo do .l!lt'Wldc!' lenhll

ooon1do em perfodo inlertor a 30 (trinta) dia do fkn do cIdo de avalaÇIcL e.ber6

• cMflII m." r.came promcMf I IlVlliftÇSode hquMcla do eiclo c::rnple~.

M 4"0 Pr&nlode lncenclvo serj drtkkJSOfMnta ~
RfVIdofn Im llhIdYo dM«nptnho da 'UQ rt.n;6eI. nIo t.uendo j..rs t sua
~ o lIC1'II'IdOt ,'u:.elo. ainda que com ~o. exceto quMto ao
perlodo,

I - quo ~ lClll dla de f.nacJol. ou dto

teeeUOI decorrll1'ltH &l ec*s di MMço ou am quo o ponto ••••• t<acult:tMJ,
li-de 8 (~) dlu c:onnc:utlve.. em reZlo OI:
a} CUIr1WIID:

b)luIo,pclol'lec:hen\CIdac/lniUQe. im'do.allOlndltn:a

ou~ • .-rI '-grnu cWl,lnc:l'•••• por.nnkledo
111 _ da C(lmpefKinwm!l) a jUti • ()U!l'OI, -#VlçcI

12D (e$$). vImI) (IM:

v - de Ic:ença ~ da acldentlllWTl MMÇ'O ou dlt

V1 - d. rmuAo ou ntudo no Pais ou no e:xteriof.
quando o afulamllrr.ofOr~. at6180 (eenlo e oitenta)din:

Vil_dafétln:
VI11- r;SalIeonçti l'mI\emldlde.

S 1" Nas situ.çOea prevlr.n nos ind;oc fII • I/' ck".It

Irtlgo. o paga:rnemo elo Pmnlo de I~ aerA dt'YIdo ~ a rullzlç60 ca noYII
AOt, poatl!lffof 10 lõtmino elo afHlIcM.'\h). Im c:onaontncll com o disposto no 51"

dolrt.3"deIt8~O>
f '1! Noa éntamena cujl ~ do Pr6mio da

Inc:entlYo etuja pIlfIIlltda. 1'11;fotm8 elo ~ 1- dMt& artigo. e a40 perloclo
tr.nsponha um f'IOYO cldo di ••••• laçIo. b manllda a pontu~ di aV1!lIoçOo

IIntor1orpara llnsda ~dopagllml!lOlodo bonet'\do. cbn~ OI H
'Y'a4"dlc.attIgo.

S J" P.,. OI sorvldcn& que ocllvarem em nu '"
(prlmtIro) c:Idoo. ~fUI SES aqUI. no~don:feridack::lo.

.ofrel~ ClI'atat.mant::la prwvlaCDInoe.lnc!IoI do ctlput deste I~. doYWt Nlt
obMMtdo o ~ da pelo menoa 180 (ceiWl • oiten,••) QlII da
deaempeMo C•• ~ consIderAndo o dMaW'leo .amMlll mfT'lUlllWaClo,

bem como OI mct- I a ti do r»put dano acttpc. para 11et.1MIçto cSoInldo do
pagamsmo do Premb d!ll~.

i 4" Para o S«VIdor que j6. parcebe o Prtmlo dfl

Itltlnlivo • QUI. por ocasIkl di avabçJIo, usu!n* dos afastamentoa pawisto.
nos ~ do c.put dMta artigo. d ••••••• obhtvIldo o Ct.II'I'Iprtnento a. pelo

IMI'llX. QO (ncMlnbI) dia de dnsnpcoho d•• a1MdDClea dunin~ j. deIO
c:orreaponden1e. COflIldarando o dMclInIo .em.nal ~. ~m CP/'I'ICIOI
Incboa I a 11do cttpUt ~ artlgo. com.xceçAo da litJ.l8çto praviata no!} '-.

I 5" Fftl'... apu~" fIO MMço OUtiOtut1kl o
dMClCl;"toproporcIontil 1010dlu de aut6ndll no VItor rnensaI 1 •• r I)I~ oomo
PrImIo dtr ~!Ivo.

M. '" O PrttnIo d:l tnc:cntl'to nIo 10:'6 j)aQO

c:umuta!l'4maote CM1 out!tl prtmlO da mesma natutell. mallTlO que aob 0UtnI
def\ominaçlo. c:aMndo 10 ScMdOf 0))'''' paio que lhe tot mala Vllntatoa~

9 '" NIo fa~m j:llrteda vodaç:lklllcma, "ml1~çIQ
do produtividade Ilac8I da Super1rJtand&lda da Vlgiljncll. em S;nJde (SlMSA) c ~

g"~ l)eIa p;u1kIpaçlo .-ri C»I'lV6nlO- Forno PlIgJdorl Fator de lnamlive
para os l.IboratM:la Cenlrall de Salda?úbfa (FINLACEN)
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